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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 060/2024, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
em que figura como compromissário(a) T.R.A.S., pelo suposto 
descumprimento do artigo 216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e 
parágrafo único, todos da Lei 869/1952, ao, em tese, deixar de entregar 
doses de insulinas a detentos recolhidos no Presídio Inspetor José 
Martinho Drumond.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 051/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) G.M.V., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, incisos V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 
246, inciso I da Lei 869/1952 por, em tese, prestar contas do uso do 
recurso proveniente de adiantamento de pronto pagamento de produção 
fora do prazo previsto no Decreto 37.924/1996.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 084/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) R.A.B., por suposto descumprimento 
do disposto no artigo 216, incisos V, VI e VIII, c/c artigo 245, caput 
e parágrafo único, todos da Lei 869/52, ao, em tese, saber de suposto 
descarte de medicamentos e não levado ao conhecimento de superiores 
e/ou por não tomar as providências para apuração dos fatos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 089/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) M.L.S., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, incisos IV, V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 
246, inciso I da Lei 869/1952, ao, em tese, no dia 04/05/2023, exercer 
as atividades funcionais utilizando uniforme em desacordo com a 
Resolução SEJUSP Nº 256/2022; e por tratar de maneira desrespeitosa 
o servidor da Casa de Albergado José Alencar Rogêdo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 088/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) D.S.N., pelo suposto descumprimento 
do artigo 216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, 
todos da Lei 869/1952, ao permitir que bens pessoais ficassem em posse 
do IPL A.C.S após sua apresentação na Unidade Prisional.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de 
Ajustamento Disciplinar 052/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que 
figura como compromissário(a) M.L.C., pelo suposto descumprimento 
dos artigos 216, incisos V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 
246, inciso I da Lei 869/1952, ao, em tese, deixar de devolver aos cofres 
públicos o recurso proveniente de adiantamento de pronto pagamento 
administrativo dentro do prazo previsto no Decreto 37.924/1996.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Decreto 
Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento 
Disciplinar 053/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que figura como 
compromissário(a) F.O.G.C., pelo suposto descumprimento dos artigos 
216, incisos V e VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I 
da Lei 869/1952, ao, em tese, informar dados errados ao solicitar diárias 
para a realização de escolta, bem como, por se recusar a compor a 
equipe do GETAP por não receber o valor da diária antecipadamente.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Decreto 
Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR o Termo de Ajustamento 
Disciplinar 057/2024, pelo prazo de 6 (seis) meses, em que figura como 
compromissário(a) F.M.F.B.L., pelo suposto descumprimento do artigo 
216, incisos V e VI, c/c artigo 245, caput e parágrafo único, todos 
da Lei 869/1952, por, em tese, uso e prestação de contas de recurso 
proveniente de adiantamento de pronto pagamento administrativo 
direcionado fora do prazo previsto no Decreto 37.924/1996.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 214 e 215/2023, pelo prazo de 6 (seis) meses, 
em que figuram como compromissárias as servidoras E.C.M.S.  e 
T.O.A., pelo suposto descumprimento dos artigos 216, incisos IV e V, 
c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso I da Lei 869/1952, ao, 
em tese, extraviar Comunicado Interno.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO CAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do 
Decreto Estadual 48.418/2022, resolve HOMOLOGAR os Termos de 
Ajustamento Disciplinar 024, 025 e 049/2024, pelo prazo de 1 (um) 
ano, em que figuram como compromissários(as), respectivamente, 
E.G.R., J.L.R. e D.W.C.N., por supostamente, descumprirem o disposto 
no artigo 216, inciso VI, c/c artigo 245 parágrafo único e art. 246, inciso 
I da Lei 869/1952 ao, em tese, não apresentarem declaração de bens e 
valores, referente ao ano de 2022, nas datas previstas.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
094/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
J.M.A., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0911.0216.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 114 
e 115/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
M.G.C. e N.C.N., e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2022.0285.0124.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 163 e 
164/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação G.S.F. 
e W.S.S.J., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar 
nº 2021.1406.0015.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
201/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
I.M.V., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2020.0963.0042.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
222/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
R.F.O., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0671.0067.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º 
do Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, 
considerando o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar 
– TAD nº 091/2023, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em 
relação L.E.G.F., e o consequente arquivamento do processo SEI 
1450.01.0084956/2020-15.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD 
nº 045, 046 e 047/2023, declara EXTINTA PUNIBILIDADE em 
relação B.D.N., G.R.S. e J.W.P.S., e o consequente arquivamento da 
Investigação Preliminar nº 2021.1031.0082.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
247/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
W.G.F., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0707.0067.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
243/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
E.S.J., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2020.1120.0007.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
042/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
A.F.F., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2020.1706.0031.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
179/2022, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação 
D.M.M., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2021.0196.0049.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD nº 
038/2018, declara EXTINTA SUA PUNIBILIDADE em relação a 
T.M., e o consequente arquivamento da Investigação Preliminar nº 
2016.0649.0016.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela portaria NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 
417/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 29 de 
outubro de 2021, bem como no Parecer nº 177/CGE/CSET_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 30 (trinta) 
dias ao processado MARCO AURÉLIO FRANCISCO JÚNIOR, 
MaSP 1.222.988-6, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotado na Penitenciária de Contagem I - 
Nelson Hungria à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso 
III, por inobservância do disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 
245, parágrafo único, e art. 246, inciso I, todos da Lei 869, de 1952. 

Ainda, ARQUIVA o processo em face de BLENDA ESTEFÂNIA 
DIAS - MaSP 1.436.528-2, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, EDSON DE JESUS CHAGAS - MaSP 
1.295.312-1, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 2, WATSON SANTOS COELHO - MaSP 1.382.834-8, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, e 
WEBERT PEREIRA GOMES - MaSP 1.078.092-2, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, também lotados na 
Penitenciária de Contagem I - Nelson Hungria à época dos fatos. Nos 
termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e dos advogados Jéssica Lage Alves OAB/MG 
125.563 e Gabriel Cândido R. Soares OAB/MG 120.029. Conforme art. 
55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido 
de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de 
cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 25 de março de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

25 1920977 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
023/2024, Joelson Fontes Dias, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet 
- SEJUSP/PAD Nº 023/2024, publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais, em 25/01/2024, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado no cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, LECI RODRIGUES BARBOSA JUNIOR - MaSP 
1.450.428-6, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
instalada na Rua Tenente Guimarães, nº: 535 – Bairro Nova Era - 
CEP.: 36.087-070 – Juiz de Fora – MG. E-mail: nucadjf.sejusp@gmail.
com, nos dias úteis, das 08:00 às 16:00 horas, no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Administrativo Disciplinar, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto 
nos artigos 216, incisos V e VI, e 217, inciso IV, c/c artigos 245, caput 
e parágrafo único, e 246, incisos I e III, com incidência no artigo 250, 
inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma das 
penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III do referido Diploma 
Legal, sob pena de REVELIA e designação de defensor “ex-officio”: 
LECI RODRIGUES BARBOSA JUNIOR - MaSP 1.450.428-6 - 
PROCESSADO NO PAD Nº 023/2024.

Juiz de Fora, 14 de março de 2024
Joelson Fontes Dias
Masp 1.171.622-2

Presidente de Comissão

14 1917011 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
Agromercantil S/A- Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes- Campina Verde/MG, PA/
SLA n° 483/2024, Classe 3. 

(a)Bruno Neto de Avila 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro

25 1920723 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
Concomitante – LP+LI+LO (LAC1): 1) Skim Fast Ltda, Fabricação 
de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e 
secantes; Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação 
de minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Rio Pomba/MG, PA n° 2130/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até 25/03/2034.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

25 1920731 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada.
- LAS RAS: 1) Atlântica Trading Exportação de Granito Ltda, Lavra 
a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários, Tombos/MG, 
PA n° 210/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, 
Válida até 22/03/2034.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

25 1920733 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Kauê Rendering 
Transportes Ltda., Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc), Perdões/MG, PA nº 490/2024, Classe 4.
- LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de operação 
concomitantemente: *Argila & Barro José Eurípedes Ferreira dos 
Santos Ltda., Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha, Pratápolis e Cássia/MG, PA nº 494/2024, Classe 4.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisões pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Vitória Comércio e Serviços Ltda., Usinas de produção de concreto 
comum, Varginha/MG, Processo nº 463/2024. 2. Netzero Machado I 
Biochar Ltda., Formulação de adubos e fertilizantes, Machado/MG, 
Processo nº 462/2024. 3. Jose Carlos dos Reis - Petlimp, Reciclagem de 
plásticos com a utilização de processo de reciclagem a base de lavagem 
com água, Cambuí/MG, Processo nº 451/2024. 4. A.M. Soluções 
Agrícolas e Industriais Ltda., Fabricação de peças e acessórios 

para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações 
e estruturas flutuantes, Monte Santo de Minas/MG, Processo nº 
459/2024. 5. Jerônimo Antônio Pereira - Fazenda Roseira, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Monte Santo de Minas/MG, Processo nº 470/2024. 
6. Cromax Eletrônica Ltda., Estamparia, funilaria e latoaria com 
tratamento químico superficial, exceto oficinas automotivas, Ouro 
Fino/MG, Processo nº 478/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Roseira 
Agropecuária Ltda., Avicultura, Monte Santo de Minas/MG, Processo 
nº 33828813/2018. Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Pedro Milanez de 
Rezende, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia 
fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Itutinga/MG, Processo nº 26336/2012/001/2019. 
Classe 2. Motivo: A pedido do empreendedor.
- Renovação da Licença de Operação: *Sales Andrade Indústria e 
Comércio de Pedras Ltda., Aparelhamento, beneficiamento, preparação 
e transformação de minerais não metálicos, não associados à extração, 
Três Corações/MG, Processo nº 00263/2001/004/2015. Classe 3. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o cancelamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: *I9 Ambiental Ltda., 
Compostagem de resíduos industriais, Três Corações/MG, Processo 
nº 120/2020. Classe 3. Motivo: Por aplicação de penalidade restritiva 
de direitos. *SEG Serviços Gerais Ltda., Aterro sanitário, inclusive 
Aterro Sanitário de Pequeno Porte - ASPP, Arceburgo/MG, Processo 
nº 3584/2021. Classe 2. Motivo: Por aplicação de penalidade restritiva 
de direitos.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento:1) Casa de Móveis Massensini Ltda, Fabricação de móveis 
de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Ervália/MG, 
PA SLA 486/2024, com validade até 22/03/2034.

 (a)Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata

25 1920734 - 1

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) Tipo da solicitação: Licença Ambiental Simplificada Las/Ras; 
Fase: Operação iniciada em 07/05/2010; Empreendimento: Nutribram 
Ltda.; Atividade(s): Formulação industrial de rações balanceadas e de 
alimentos preparados para animais, inclusive moagem de grãos, com 
finalidade comercial; Fabricação de cal virgem; Município: Córrego 
Fundo; PA/SRLA nº: 2231/2023; Classe: 3; Válida até 26/08/2031 
do responsável Nutribram Ltda., CNPJ 11.917.502/0001-06 para 
o novo titular Brancal Indústria e Comércio de Cal Ltda., CNPJ 
07.270.688/0001-79.

Sra Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto do Francisco

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco torna público o arquivamento do processo de Relocação de 
Reserva legal abaixo identificado:
Requerimento de Regularização de Reserva legal: Castro Arantes 
Quimica Industrial Ltda, Alteração da localização da RL dentro do 
próprio imóvel rural que contem a RL de origem, 1,78 ha, Córrego 
Fundo/MG., PA/Nº 1370.01.0004605/2022-92. Motivo: perda de 
objeto.

Sra Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto do Francisco
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou: - 
Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Cássio Alessandro Mendes - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção - Santo Antônio do Retiro/MG - PA/nº 492/2024 ANM 
831.288/2021 - Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas

25 1920552 - 1

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 23/03/2024 - pág. 9)
Na Decisão da 109ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Minerárias (CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam)
Data: 22 de março de 2024, às 9h.
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w:
Onde se lê:
(...)
6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva 
- “Ampliação”: 6.1 LGA - Mineração e Siderurgia S.A. - Projeto 4M - 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; 
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Congonhas e Ouro Branco/
MG - PA/SLA/Nº 132/2023 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de 
Gestão Regional (DGR). CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração da Condicionante 
nº 4, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar polígono 
para relocação da reserva legal e celebração de termo de compromisso. 
Realizar averbação na matrícula receptora conforme este parecer único. 
Prazo: 120 Dias”
(...)
Leia-se:
(...)
6.Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva 
- “Ampliação”: 6.1 LGA - Mineração e Siderurgia S.A. - Projeto 4M - 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a úmido; 
Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Congonhas e Ouro Branco/
MG - PA/SLA/Nº 132/2023 - Classe 6. Apresentação: Diretoria de 
Gestão Regional (DGR). CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 08 (OITO) ANOS. Aprovada a alteração da Condicionante 
nº 4, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar polígono 
para relocação da reserva legal e celebração de termo de compromisso. 
Realizar averbação na matrícula receptora conforme este parecer único. 
Prazo: 120 Dias”
*As demais informações permanecem inalteradas.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente da Câmara de Atividades Minerárias
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202403260143220118.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) Renovação de Licença de Operação: Tellus Agropecuária Ltda/
Fazenda Boqueirão - Culturas Anuais, Semiperenes e Perenes, 
Silvicultura e Cultivos Agrossilvipastoris, Exceto Horticultura - João 
Pinheiro/MG, nº da licença 35/2020, PA nº 15699/2006/004/2019. 
Classe: 4. Válida até: 01/08/2030, do responsável Tellus Agropecuária 
Ltda. Área total transferida: 2.065,72 ha. CNPJ 45.133.075/0001-89 
- Para o novo titular: BOQ1 Fundo de Investimento nas Cadeias 
Produtivas Agroindustriais -Fiagro Imobiliario/Fazenda Boqueirão. 
Área total recebida: 2.065,72 ha. CNPJ: 53.190.891/0001-52.

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. 
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
encontram-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta- 
audiência e na Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Noroeste, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consulta- audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação(*1).

(a) Ricardo Barreto Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que o requerente abaixo identificado solicitou em 
28/10/2022:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 2): *Pedro Humberto Veloso/
Fazenda Pontinha, Faz. Palmeiras, Faz. Barreiro, Faz. Varjão, Laginha, 
Pasto Novo e Faz..Mato Grande - Fazenda Palmeira - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Unaí/MG. Processo: 4040/2022 - Classe 4. **Informa 
ainda o Requerimento para regularização da Reserva Legal. Processo 
SEI/Nº 1370.01.0046021/2022-76. Compensação em imóvel de mesma 
titularidade ou em imóvel de terceiros (344,4872) ha.
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 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo DEFERIMENTO cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1)
Claudio Cesar Alves da Silva Pedras Basalto - Lavra a céu aberto - 
Rochas ornamentais e de revestimento - Uberlândia/MG - PA/SLA nº 
385/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a)Bruno Neto de Avila. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Município de Piranga – Estação de transbordo 
de resíduos sólidos urbanos, Piranga/MG, PA SLA nº 4365/2021, Classe 
2. Motivo: Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi firmado o Primeiro Aditivo ao 
Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado:
- Associação dos Açougueiros de Almenara, Abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Abate de animais de grande porte 
(bovinos, equinos, bubalinos muares, etc) e Secagem e salga de couros 
e peles, Almenara/MG. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de vencimento do Termo Aditivo 02/2023 - SEMAD/SUPRAM 
JEQ-LICENCIAMENTO (15/03/2023).

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Comercial de 
Material de Construção Dois Amigos Ltda/Sítio Grota do Palmital, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Veredinha/MG, PA n° 496/2024, Classe 2.

Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Jequitinhonha 
torna público que foi DEFERIDA mediante autotutela administrativa 
Alteração de Redação da condicionante 2, Anexo nº 02/2024/FEAM/
URA JEQ - CAT/2024 do processo abaixo identificado:
- Licença Ambiental Concomitante – LAC 2 (LOC): 1) Nova União 
Madeira Tratada Ltda, Tratamento químico para preservação de 
madeira, Turmalina/MG, PA n° 1054/2023, Classe 4.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

25 1920957 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 04188/2024, Usuário: João Luiz de Castro, Maravilhas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1201457/2024. *Processo n° 
03491/2024, Usuário: Antônio Cesar Rezende, Luz, Deferido, Portaria 
n° 1201458/2024. *Processo n° 75131/2023, Usuário: Geraldo Magela 
Veloso, Japaraíba, Deferido, Portaria n° 1201459/2024. *Processo n° 
04622/2024, Usuário: VM5 Extração e Comércio de Minerais Ltda 
– ME, Japaraíba, Deferido, Portaria n° 1201460/2024. *Processo n° 
04623/2024, Usuário: VM5 Extração e Comércio de Minerais Ltda 
– ME, Japaraíba, Deferido, Portaria n° 1201461/2024. *Processo 
n° 74289/2023, Usuário: Residencial Campestre Estrela Dalva, 
Caetanópolis, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1201469/2024. 
*Processo n° 00206/2024, Usuário: Organização Comercial Guimarães 
Ltda, Itaúna, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1201470/2024. 
*Processo n° 00156/2024, Usuário: Lucas de Abreu, Boa Esperança, 
Deferido, Portaria n° 1201471/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Divinópolis, 25 de Março de 2024.

25 1920843 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Zona da Mata, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos *Processo n° 
05169/2024, Usuário: ARC - Areial Rio Casca e Empreendimentos 
Ltda, Rio Casca, Deferido, Portaria n° 2001472/2024. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Ubá, 25 de Março 
de 2024.
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O Diretor da Diretoria de Gestão Regional no uso de sua atribuição 
estabelecida no art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de 
fevereiro de 2020 e no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 
de outubro de 2023, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos Processos Administrativos de Outorga 
de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 64269/2022, 
Usuário: LGA Mineração e Siderurgia S.A., Congonhas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1101464/2024. *Processo n° 64270/2022, 
Usuário: LGA Mineração e Siderurgia S.A., Congonhas, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1101465/2024. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
Diretoria de Gestão Regional. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo 
Horizonte, 25 de Março de 2024.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos *Processo n° 
75159/2023, Usuário: JG Areia Ltda ME , Pequi, Deferido, Portaria 
n° 1201462/2024.*Processo n° 67677/2023, Usuário: Ana Izabel 
Cordeiro, Pompéu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1201463/2024.*Processo n° 07132/2024, Usuário: Aluminas Móveis 
Ltda. - EPP, Cláudio, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1201466/2024. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Divinópolis, 25 de Março de 202
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Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas e Alto São Francisco, no uso da competência 
delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das 
Águas – Igam, por meio da Portaria Igamn° 44, de 25 de setembro 
de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões 
proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 1208485 publicada dia 04/10/2019. Outorgada: 
Rio Branco Alimentos S.A. – CNPJ: 05.017.780/0009-53. Onde se lê: 
Validade: 05 (cinco) anos. Leia-se: Validade: 10 (dez) anos. Município: 
Pitangui – MG.
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº. 00510 publicada dia 04/10/2023, que indeferiu 
o processo nº. 45906 de 15/08/2023. Requerente: Mauro Parenti. CPF: 
48*.***.***-00. Motivo: O deferimento do pedido de reconsideração 
apresentado, nos termos do Parecer de Análise do Pedido de 
Reconsideração. Município: Pouso Alegre - MG.

Mantido o indeferimento da portaria nº 00559 publicada dia 
10/11/2023. Requerente: Tabatinga Comércio de Café Ltda. CNPJ: 
34.875.218/0001-01. Motivo: Não conhecimento do pedido de 
reconsideração, segundo o disposto no Art. 37 do Decreto nº. 
47.705/2019. Município: São Francisco de Paula - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS e ALTO SÃO FRANCISCO. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 25 de Março de 2024.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga, da 
Zona da Mata no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: Cancelamento: 
*Cancela-se a Portaria de Outorga nº 803 de 05/03/2018. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais/COPASA - CPT 

Rio Matipó. CNPJ: nº 17.281.106/0342-70.  Curso d’água: Sem 
denominação. Motivo: Solicitação da empresa requerente. Município: 
Matipó - MG. *Cancela-se a Portaria de Outorga nº 2001013 de 
29/11/2018. Requerente: Cesar José Ceolin e Cia LTDA - ME. 
CNPJ: nº 01.444.502/0001-74.  Curso d’água: Ribeirão Ressaquinha. 
Motivo: Solicitação da empresa requerente. Município: Barbacena 
- MG.*Cancela-se a Portaria de Outorga nº 2001317/2019 de 
31/01/2019. Requerente: Cesar José Ceolin e Cia LTDA - ME. 
CNPJ: nº 01.444.502/0001-74.  Curso d’água: Rio das Mortes. 
Motivo: Solicitação da empresa requerente. Município: Barbacena - 
MG.*Cancela-se a Portaria de Outorga nº 2001317 de 31/01/2019 e 
pagamento da taxa de cobrança pelo uso dos recursos hídricos (CRH/
MG). Requerente: Qualitylave Ltda. CNPJ: nº 00.722.722/0001-50. 
Curso d’água: Captação de água subterrânea. Motivo: Solicitação 
da empresa requerente. Município: São João Nepomuceno - MG. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Zona da Mata. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Juiz de Fora, 25 de Março de 2024.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 024, DE 21 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a promoção por escolaridade adicional de servidora doGrupo de Atividades de Defesa Social do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 
15.301, de 10 de agosto de 2004 e o Decreto nº 44.769, de 07 de abril de 2008.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do art. 93 da 
Constituição do Estado,
 RESOLVE:
Art. 1º -Em cumprimento à decisão judicial determinada nos autos do processo nº 5044184-80.2019.8.13.0024, da carreira Técnico da PC e 
Atividades Governamentais, de servidora lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, conforme instrui o artigo 17 da Lei nº 15.301, de 
10 de agosto de 2004, e regulamenta o Decreto nº 44.769, de 07 de abril de 2008, relacionado no Anexo I desta Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência apontada no Anexo.

Belo Horizonte, 21 de março de 2024
LUÍSA CARDOSO BARRETO

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO I
(a que se refere o art. 1º desta Resolução)

Promoção por Escolaridade Adicional 

SERVIDOR MASP. ADM CARGO NÍVEL 
ATUAL

GRAU 
ATUAL

NÍVEL 
NOVO

GRAU 
NOVO VIGÊNCIA

IRINEIA SALGADO DE SOUZA 1353536-4 1 TPAG IV A V A 01/01/2024
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TERMO DE ENCERRAMENTO - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA DE DÉBITO

A DIRETORA DE PAGAMENTO DE PESSOAL da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais - 
SEPLAG, nos termos da Lei Estadual nº 14.184 de 31/01/2002; do 
Decreto Estadual nº 46.668 de 15/12/2014; e das Resoluções SEPLAG 
nº 37 de 12/09/2005 e nº 73 de 29/08/2023; CONCLUI o Processo 
Administrativo de Cobrança de Débito nº 1500.01.0275034/2022-57, 
instaurado em face de P.H.S.B., MASP 1.365.460-3, em razão de 
recebimento indevido de remuneração referente ao período entre 
08/07/2022 a 31/08/2022, que totaliza o débito no montante líquido de 
R$ 2.965,32 (dois mil novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e dois 
centavos). Informa-se que a parte citada concordou com a quitação do 
débito em 24 (vinte e quatro) parcelas conforme Termo de Anuência 
anexado ao processo.

REGINA ALVES GUEDES BATISTA
Diretora de Pagamento de Pessoal 

DPP/SEPLAG
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A DIRETORIA DE GESTÃO DE CARREIRAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 2° da Resolução SEPLAG n° 
073/2023, de 29 de agosto de 2023.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos termos do Art. 36, § 20 
da CE/89, redação dada pela ECE 104/20 e Art. 151 do ADCT da 
CE/89, combinado com o Art. 147 do ADCT, ao(s) servidor (es): Masp. 
904535-2 Ilma Cândida Rosa e Costa a partir de 08/03/2024.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA, nos termos do Art. 36, § 20 
da CE/89, e Art. 144, § 2º do ADCT, redação dada pela ECE 104/20, 
direito adquirido, combinado com Art. 40, inciso III, alínea “a”, redação 
dada pela ECF 41/03, ao(s) servidor (es): Masp. 901722-9 Francisco 
Tertuliano a partir de 14/03/2024.
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989 e art. 9º da LCE nº 64/ 2002, 
redação dada pela LCE nº 156/ 2020, ao (s) servidor (es): Masp 
373230-2 Deise Vilela Campos a partir de 22/03/2024 - Aposentadoria 
integral nos termos do art. 147, § 2º, inciso I, § 3º, inciso I e § 5º do 
ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional Estadual nº 104, de 
2020.

 Juliard Alcino da Silva
 Diretor de Gestão de Carreiras
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O Superintendente Central de Administração de Pessoal,  no uso da 

competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 

SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020, concede, nos termos do 

artigo 179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1.952, artigos 10 e 12 do 

Decreto nº 28.039, de 02 de maio de 1988, inciso IV do artigo 1º da 

Resolução nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a Isabela Costa Dominici, 

MASP PM 161.289-4, ocupante  de cargo da carreira de Professora de 

Educação Básica (PEB), Nível II, Grau D, da Polícia Militar de Minas 

Gerais (PMMG), 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 

particulares, a contar da data da publicação no Diário Oficial Eletrônico 

de Minas Gerais.

O Superintendente Central de Administração de Pessoal,  no uso da 

competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 

SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020, concede, nos termos do artigo 

179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1.952, artigos 10 e 12 do Decreto 

nº 28.039, de 02 de maio de 1988, inciso III do artigo 1º da Resolução 

nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a Marcela Aparecida Borges Silva 

de Carvalho, MASP PM 167.572-7, ocupante  de cargo da carreira 

de Professora de Educação Básica (PEB), Nível I, Grau C, da Polícia 

Militar de Minas Gerais (PMMG), 02 (dois) anos de licença para tratar 

de interesses particulares, a contar de 08/04/2024.

O Superintendente Central de Administração de Pessoal,  no uso da 

competência que lhe confere o artigo 1º da Instrução Normativa 

SUGESP nº 01, de 22 de abril de 2020, concede, nos termos do artigo 

179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1.952, artigos 10 e 12 do Decreto 

nº 28.039, de 02 de maio de 1988, inciso III do artigo 1º da Resolução 

nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a Marina Gregório Coimbra Cristo, 

MASP 1.471.818-3, ocupante  de cargo da carreira de Especialista em 

Políticas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG), Nível I, Grau 

I, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), 02 

(dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, a contar 

de 05/04/2024.
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Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional
Diretor: Alvimar José Tito

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL

MASP/CPF NOME PROTOCOLO TIPO RESULTADO MOTIVO
 1.382.328-1  FREDERICO JUNIO MIQUILINO ROSA S/N ACIDENTE DE TRABALHO  CARACTERIZADO ACIDENTE DE TRABALHO NÃO SE APLICA
 1.212.530-8 MARLEI APARECIDA REIS S/N ACIDENTE DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADO ACIDENTE DE TRABALHO ART 3º, IN SEPLAG /SCPMSO Nº 04/14

Diretor
Alvimar José Tito
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COMUNICAÇÃO : 0765/2024
REGIONAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Advocacia Geral do Estado, 10509685 Fernanda Saraiva Gomes 
Starling – PE – 1 - Belo Horizonte - 20 - 05/02/2024 A 24/02/2024 
- 158.I

Secretaria de Estado de Fazenda, 06700025 Aline Cristina Marra 
Machado – TFAZ – 1 - Betim - 14 - 09/01/2022 A 22/01/2022 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 02713188 Zuleica 
Maria Soares da Silva – EEB – 2 - Belo Horizonte - 20 - 06/12/2021 A 
25/12/2021 - 158.I, 02713188 Zuleica Maria Soares da Silva – EEB – 
2 - Belo Horizonte - 15 - 18/05/2022 A 01/06/2022 - 158.I, 08240111 
Renata Vianna Guimaraes – PEB – 3 - Sabara - 1 - 08/02/2024 A 
08/02/2024 - 158.I, 08240111 Renata Vianna Guimaraes – PEB – 3 
- Sabara - 1 - 22/02/2024 A 22/02/2024 - 158.I, 08947780 Joao Luiz 
Pacheco Sad – PEB – 1 - Sabara - 4 - 06/02/2024 A 09/02/2024 - 158.I, 

10193688 Elaine Gilmara Ribeiro – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 
15/02/2024 A 15/02/2024 - 158.I, 10193688 Elaine Gilmara Ribeiro 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 14 - 21/02/2024 A 05/03/2024 - 158.I, 
11292869 Zuleica Gloria Bicalho Sampaio – PEB – 3 - Belo Horizonte 
- 1 - 09/02/2024 A 09/02/2024 - 158.I, 11292869 Zuleica Gloria Bicalho 
Sampaio – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 28/02/2024 A 28/02/2024 - 
158.I, 11952777 Tatiana Grazielle Pacheco Alfredo – PEB – 3 - Belo 
Horizonte - 5 - 05/02/2024 A 09/02/2024 - 158.I, 12925335 Raquel 
Gracielle da Rocha – PEB – 3 - Belo Horizonte - 3 - 15/02/2024 A 
17/02/2024 - 158.I, 13413927 Cristiane de Souza Melo – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 1 - 02/02/2024 A 02/02/2024 - 158.I, 13413927 
Cristiane de Souza Melo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 05/02/2024 
A 05/02/2024 - 158.I, 13413927 Cristiane de Souza Melo – PEB – 2 
- Belo Horizonte - 4 - 06/02/2024 A 09/02/2024 - 158.I, 13413927 
Cristiane de Souza Melo – PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 14/02/2024 
A 15/02/2024 - 158.I, 13413927 Cristiane de Souza Melo – PEB – 2 - 
Belo Horizonte - 9 - 19/02/2024 A 27/02/2024 - 158.I, 14648208 Maria 
Elisa Lisboa de Carvalho – PEB – 3 - Belo Horizonte - 1 - 11/12/2023 A 
11/12/2023 - 158.I, 14932123 Magda Martins Bento – EEB – 1 - Caete 
- 60 - 20/02/2024 A 19/04/2024 - 158.I

22ª SRE - Montes Claros, 03317393 Odalia de Fatima Oliveira Carvalho 
– PEB – 2 - Coracao de Jesus - 15 - 23/02/2023 A 09/03/2023 - 158.I
25ª SRE - Ouro Preto, 13341730 Luciana Meireles Amancio Santos de 
Oliveira – PEB – 2 - Mariana - 4 - 07/11/2022 A 10/11/2022 - 158.I, 
13936448 Rodolfo Luiz Souza Raimundo – PEB – 1 - Ouro Preto - 4 - 
04/10/2022 A 07/10/2022 - 158.I
28ª SRE - Patos de Minas, 13328430 Arlete Araujo de Castro Paiva – 
PEB – 3 - Matutina - 5 - 05/12/2022 A 09/12/2022 - 158.I
36ª SRE - Sete Lagoas, 10615615 Simone Franca Marques – EEB – 1 - 
Sete Lagoas - 5 - 05/02/2024 A 09/02/2024 - 158.I, 11263712 Fernanda 
de Fatima Rocha Alves – PEB – 1 - Sete Lagoas - 3 - 30/11/2022 A 
02/12/2022 - 158.I, 13872593 Helena Ferreira Avelar Guerra – ATB 
– 1 - Sete Lagoas - 70 - 01/02/2024 A 10/04/2024 - 158.I, 13872593 
Helena Ferreira Avelar Guerra – ATB – 1 - Sete Lagoas - 6 - 26/01/2024 
A 31/01/2024 - 158.I, 14241145 Fabio Junio Rodrigues Alves – PEB – 
1 - Sete Lagoas - 7 - 02/02/2024 A 08/02/2024 - 158.I
39ª SRE - Uberaba, 10441087 Gisele Rocha Pires Ferreira – PEB – 1 - 
Frutal - 62 - 29/12/2020 A 28/02/2021 - 158.I

Metropolitana B, 05559125 Juracilene Capanema Bahia – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 2 - 05/02/2024 A 06/02/2024 - 158.I, 05559125 
Juracilene Capanema Bahia – PEB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 
26/02/2024 A 01/03/2024 - 158.I, 08532699 Adriana Campra Ferreira 
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 04/02/2024 A 06/02/2024 - 158.I, 
08587107 Sirlene das Gracas Lopes – PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 
- 26/02/2024 A 28/02/2024 - 158.I, 08587107 Sirlene das Gracas 
Lopes – PEB – 2 - Contagem - 3 - 26/02/2024 A 28/02/2024 - 158.I, 
08948820 Silvania Maria de Melo Pereira – ATB – 1 - Belo Horizonte 
- 1 - 13/06/2023 A 13/06/2023 - 158.I, 09422726 Ana Maria Marques – 
PEB – 1 - Contagem - 20 - 05/02/2024 A 24/02/2024 - 158.I, 09652512 
Elida Maria de Carvalho Melo – PEB – 1 - Betim - 3 - 20/02/2024 A 
22/02/2024 - 158.I, 10006625 Rodrigo Bolivar dos Santos – PEB – 1 
- Belo Horizonte - 60 - 09/02/2024 A 08/04/2024 - 158.I, 10006625 
Rodrigo Bolivar dos Santos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 60 - 09/02/2024 
A 08/04/2024 - 158.I, 10152668 Claudia Rodrigues Moraes – PEB – 
3 - Betim - 31 - 05/02/2024 A 06/03/2024 - 158.I, 10546828 Paulo 
Afonso de Morais Bispo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 14/12/2023 
A 14/12/2023 - 158.I, 10552321 Rosemary Braga de Souza – EEB – 1 - 
Contagem - 4 - 02/02/2024 A 05/02/2024 - 158.I, 10641405 Alexandre 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202403260143220119.


